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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE 21/03/2012

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  21/03/2012 09:58:54  Data da assinatura:  21/03/2012 09:59:10

CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

DESPACHO
21/03/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
    28ª  LEGISLATURA    2ª SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA
EM 21/03/2012
DESPACHO

( X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
(   ) Inclua-se na Ordem do Dia em:          /         /
(   ) Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência
( X ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(   ) Encaminhe-se AP Autor da Proposição
 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ENCAMINHE -SE À PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  21/03/2012 10:50:25  Data da assinatura:  21/03/2012 10:50:54

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO
21/03/2012

 

MENSAGEM N° 14/2012 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.344) DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO

 

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIA DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER DA PROCURADORIA - MENSAGEM 7.344 DE 2012

  Autor:  99304 - FELIPE ALBUQUERQUE CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  21/03/2012 11:28:20  Data da assinatura:  21/03/2012 14:11:32

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
21/03/2012

  PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Mensagem nº 7.344 de 2012
do Exmo. Sr. Governador do Estado, que cria a gratificação de
policiamento especializado – GPE para os militares estaduais
em efetivo exercício funcional no Batalhão de Polícia de
Choque – BPCHOQUE e no Batalhão de Rondas de Ações
Intensivas e Ostensivas - RAIO.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a  doMensagem nº 7.344/12

Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “cria a

gratificação de policiamento especializado – GPE para os militares estaduais em efetivo exercício

funcional no Batalhão de Polícia de Choque – BPCHOQUE e no Batalhão de Rondas de Ações Intensivas

e Ostensivas - RAIO”.

 
 

II – ANÁLISE
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O projeto de lei apresentado visa criar a Gratificação de Policiamento Especializado – GPE,

valorizando o policiamento especializado prestado pelos militares estaduais em efetivo exercício

funcional no BPCHOQUE e RAIO, de grande importância para a Polícia Militar e para a sociedade.

 Por conseguinte, cumpre ressaltar que a Polícia Militar é composta por órgãos integrantes da

estrutura organizacional do Estado e os seus agentes detentores de cargo público, competindo ao chefe do

Poder Executivo exercer a direção superior da administração, além de iniciar o processo legislativo, na

forma e nos casos previstos na Constituição do Estado do Ceará (ex-vi do art. 88, incisos II e III).

Nesse diapasão, a Constituição estadual trata acerca das matérias cuja discussão legislativa

depende da iniciativa privativa do Governador do Estado, nesses exatos termos:

Art. 60. Omissis.
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre: (...)
b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade; (...).

Sobressai assim a legitimidade do Exmo. Sr. Governador do Estado para instaurar o processo

legislativo do projeto de lei em comento, disciplinadora de aspectos relacionados ao regime jurídico dos

servidores públicos e que exige disciplina legal específica (remuneração dos servidores públicos).

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente

viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua

formalização.

 

 III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a  apresentada se encontra emMensagem n° 7.344/12

perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

RENO XIMENES
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/03/2012 14:41:17  Data da assinatura:  21/03/2012 14:43:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/03/2012
 
Mensagem N° 14/2012(Oriunda da Mensagem N° 7.344) de Autoria do Poder Executivo 
 
Relator Deputado
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/03/2012 15:36:53  Data da assinatura:  21/03/2012 15:38:33

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
21/03/2012

GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO GRANJA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 14/2012, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.344/12 DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

 

PARECER

 

Em face da propositura encontrar-se dentro das exigências constitucionais que atribuem ao  Poder
Executivo a iniciativa de lei em matéria de pessoal e administrativa, e corroborando com os termos
do parecer da douta Procuradoria deste Poder Legislativo, , não sem antes,emito parecer favorável
realçar o mérito da gratificação concedida aos membros das tropas de elite da Polícia Militar do Ceará,
Batalhão de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas - RAIO e Batalhão de Polícia de Choque -
BPCHOQUE.

 

PARECER FAVORÁVEL.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)

12 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/03/2012 15:59:17  Data da assinatura:  21/03/2012 16:01:44

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/03/2012

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO PARA DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99127 - VERA LUCIA LEITE ARNALDO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/03/2012 16:14:41  Data da assinatura:  21/03/2012 16:18:19

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

MEMORANDO
21/03/2012

Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Deputado (a) Antônio Carlos
Membro da Comissão de Defesa Social

 

 

Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relator para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

                            Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - DEFESA SOCIAL

  Autor:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Usuário assinador:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Data da criação:  21/03/2012 16:20:59  Data da assinatura:  21/03/2012 16:22:06

GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS

PARECER
21/03/2012

 
 

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL – CDS
 
 

PARECER A MENSAGEM N° 7.344, DE 16 DE MARÇO DE 2012.
 

CRIA A GRATIFICAÇÃO DE POLICIAMENTO
ESPECIALIZADO (GPE) PARA OS MILITARES ESTADUAIS EM
EFETIVO EXERCÍCIO FUNCIONAL NO BATALHÃO DE
POLÍCIA DE CHOQUE (BPCHOQUE) E NO BATALHÃO DE
RONDAS DE AÇÕES INTENSIVAS E OSTENSIVAS (RAIO).
 
Autor: PODER EXECUTIVO ESTADUAL
Relator: Deputado ANTONIO CARLOS – PT
 
 
 

I – RELATÓRIO
 

Em exame a Mensagem Governamental n° 7.344, de 16 de março de 2012, de autoria do Poder
Executivo do Estado do Ceará.

 
A matéria tem por objetivo instituir a Gratificação de Policiamento Especializado – GPE, como

forma de valorizar o policiamento especializado prestado pelos militares estaduais em efetivo exercício
funcional no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no Grupo de Rondas de Ações Intensivas e
Ostensivas (RAIO).

 
No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emenda, no prazo regimental.
 
O projeto sob análise consta de 6(seis) artigos.
 
É o relatório.
 
 
 
 

15 de 32



 
II – ANÁLISE
 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, da Constituição Estadual do Ceará.

 
A Mensagem Governamental tem mérito relevante, na medida em que busca instituir a Gratificação

de Policiamento Especializado – GPE, como forma de valorizar o policiamento especializado prestado
pelos militares estaduais em efetivo exercício funcional no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE)
e no Grupo de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas (RAIO), de grande importância para a Polícia
Militar e para a sociedade.

 
Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa,

vazada que está a proposição em linguagem correta.
 
Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações

introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 
III – VOTO DO RELATOR

 
Ante o exposto, voto pela  da Mensagem do Poder Executivo nºAPROVAÇÃO NO MÉRITO

7.344, de 16 de março de 2012, que Cria a Gratificação de Policiamento Especializado (GPE) para os
Militares Estaduais em efetivo exercício funcional no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no

 .Batalhão de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas (RAIO), de autoria do Poder Executivo Estadual
 

Sala das Comissões da Assembléia Legislativa do Ceará
 
 
 

 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   MEMO DE DELIBERAÇÃO DA CDS

  Autor:  99127 - VERA LUCIA LEITE ARNALDO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/03/2012 16:25:59  Data da assinatura:  21/03/2012 16:27:18

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/03/2012

POSIÇÃO DA COMISSÃO:Aprovado parecer do relator

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99206 - PATRICIA HELENA CAVALCANTE LIMA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/03/2012 16:39:11  Data da assinatura:  21/03/2012 16:40:29

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
21/03/2012

 

 

 Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Deputado (a) Antônio Carlos
Membro da Comissão e Trabalho, Administralçao e Serviço Público

 

 

 

Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relator para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

                            Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM

  Autor:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Usuário assinador:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Data da criação:  21/03/2012 16:54:06  Data da assinatura:  21/03/2012 16:54:25

GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS

PARECER
21/03/2012

 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO – CTASP
 
PARECER A MENSAGEM N° 7.344, DE 16 DE MARÇO DE 2012.
 
CRIA A GRATIFICAÇÃO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO (GPE) PARA OS
MILITARES   ESTADUAIS EM EFETIVO EXERCÍCIO FUNCIONAL NO BATALHÃO DE
POLÍCIA DE CHOQUE (BPCHOQUE) E NO BATALHÃO DE RONDAS DE AÇÕES
INTENSIVAS E OSTENSIVAS (RAIO).

A u t o r :  P O D E R  E X E C U T I V O  E S T A D U A L
Relator: Deputado ANTONIO CARLOS – PT

 

                                                      I  –  R E L A T Ó R I O
 
Em exame a Mensagem Governamental n° 7.344, de 16 de março de 2012, de autoria do Poder Executivo
d o  E s t a d o  d o  C e a r á .
 
A matéria tem por objetivo instituir a Gratificação de Policiamento Especializado – GPE, como forma de
valorizar o policiamento especializado prestado pelos militares estaduais em efetivo exercício funcional
no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no Grupo de Rondas de Ações Intensivas e
O s t e n s i v a s  ( R A I O ) .
 
No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emenda, no prazo regimental.
 
O  p ro je to  sob  aná l i se  cons ta  de  6 ( se i s )  a r t igos .
 
É o relatório.

                                                   I I  –  A N Á L I S E
 
Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
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exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, da Constituição Estadual do Ceará. 
 
A Mensagem Governamental tem mérito relevante, na medida em que busca instituir a Gratificação de
Policiamento Especializado – GPE, como forma de valorizar o policiamento especializado prestado pelos
militares estaduais em efetivo exercício funcional no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no
Grupo de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas (RAIO), de grande importância para a Polícia Militar
e  p a r a  a  s o c i e d a d e .
 
Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
q u e  e s t á  a  p r o p o s i ç ã o  e m  l i n g u a g e m  c o r r e t a .
 
Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

                                                          I I I  –  V O T O  D O  R E L A T O R
 
Ante o exposto, voto pela  da Mensagem nº 7.344, de 16 de março deAPROVAÇÃO NO MÉRITO
2012, que Cria a Gratificação de Policiamento Especializado (GPE) para os Militares Estaduais em
efetivo exercício funcional no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no Batalhão de Rondas de
Ações Intensivas e Ostensivas (RAIO), de autoria do Poder Executivo Estadual.
 

Sala das Comissões da Assembléia Legislativa do Ceará

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇAO DA COMISSÃO

  Autor:  99206 - PATRICIA HELENA CAVALCANTE LIMA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/03/2012 16:58:50  Data da assinatura:  21/03/2012 16:59:27

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/03/2012

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

21 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99253 - JOSÉ CLEUDEMIR XAVIER DA SILVA

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/03/2012 17:09:46  Data da assinatura:  21/03/2012 17:11:37

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/03/2012

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado (a) ANTONIO CARLOS
Membro da Comissão Orçamento Finanças e Tributação

 

 

 

Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relator para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

                            Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Usuário assinador:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Data da criação:  21/03/2012 17:21:54  Data da assinatura:  21/03/2012 17:23:15

GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS

PARECER
21/03/2012

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER A MENSAGEM N° 7.344, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

CRIA A GRATIFICAÇÃO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO (GPE) PARA OS
MILITARES ESTADUAIS EM EFETIVO EXERCÍCIO FUNCIONAL NO BATALHÃO DE
POLÍCIA DE CHOQUE (BPCHOQUE) E NO BATALHÃO DE RONDAS DE AÇÕES
INTENSIVAS E OSTENSIVAS (RAIO).

A u t o r :  P O D E R  E X E C U T I V O  E S T A D U A L
Relator: Deputado ANTONIO CARLOS – PT

 

I  –  R E L A T Ó R I O

Em exame a Mensagem Governamental n° 7.344, de 16 de março de 2012, de autoria do Poder Executivo
d o  E s t a d o  d o  C e a r á .

A matéria tem por objetivo instituir a Gratificação de Policiamento Especializado – GPE, como forma de
valorizar o policiamento especializado prestado pelos militares estaduais em efetivo exercício funcional
no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no Grupo de Rondas de Ações Intensivas e
O s t e n s i v a s  ( R A I O ) .

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emenda, no prazo regimental.

O  p ro je to  sob  aná l i se  cons ta  de  6 ( se i s )  a r t igos .

É o relatório.
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I I  –  A N Á L I S E

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, da Constituição Estadual do Ceará.

A Mensagem Governamental tem mérito relevante, na medida em que busca instituir a Gratificação de
Policiamento Especializado – GPE, como forma de valorizar o policiamento especializado prestado pelos
militares estaduais em efetivo exercício funcional no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no
Grupo de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas (RAIO), de grande importância para a Polícia Militar
e  p a r a  a  s o c i e d a d e .

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
q u e  e s t á  a  p r o p o s i ç ã o  e m  l i n g u a g e m  c o r r e t a .

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

I I I  –  V O T O  D O  R E L A T O R

Ante o exposto, voto pela  da Mensagem nº 7.344, de 16 de março deAPROVAÇÃO NO MÉRITO
2012, que Cria a Gratificação de Policiamento Especializado (GPE) para os Militares Estaduais em
efetivo exercício funcional no Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE) e no Batalhão de Rondas de
Ações Intensivas e Ostensivas (RAIO), de autoria do Poder Executivo Estadual.

Sala das Comissões da Assembléia Legislativa do Ceará

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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